
.r@;,,
PREFEITURA MUNICIPAL DE lecunnÃo

PORTARIA N" 1216, D§72 DE SETEMBRO DE 2021,

DESIGNÀ GUSTAVO GÀLLO
PINEIRO COMO F'ISCAL DE

CONTRATO.

o PREFEITO MtiNICIpAL DE JAGUaRÁ0, no uso de suas atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o memorando no 167 20?1. enviado pela Secretaria

Municipal de Desenvoivimento Rural;

RESOLVE

Art. Io. Designar o servidor Gustavo Galio Pineiro, Mecânico, matrícula no

4Z7g-1? para atuar como fiscal de contrato do Processon'628212021 - refbrente ao Poço

Artesiano Chácara da Dinda.

Art. 20. O fiscal deverá anotar, em registro proprio, todas as ocorrêucias

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a regularizaçáo

das faltas ou def'eitos observados.

§ 1,' . As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal,

inclusive o aditamento cio contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo

hábii para adoçâo das medidas cabíveis.

§ 2'. Ern caso de descumprimento contratual, a fiscal del'erá inl'orrnar

imediatamente a autoridade superior. para a adoção das providências necessárias, inclusive

a abertura de processo administrativo especial pata a aplicação de sanções e rescisão

contratual, se for 0 caso.

Art. 3'. Compete ao Ílscal realizar o recebimento pÍovisório do objeto,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas paftes. na forma e no prazo previstos no

contrato, e em conformiclacle com o art.73 da lei Federal n' 8.666/1993.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

Art.4..EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação.

Pretbitura Municipai de Jaguarão, aos vinte e dois (22) dias do mês de

setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021)'

Marcel'feiis
Prefeito

Registre-se e publique-se

Lúcia Can'alho de Oliveira

Secretária de Administração
IVGO/
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